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DECRETO Nº 58/2022  

PIO IX/PI, 30 DE AGOSTO DE 2022 

 

“DECRETA LUTO OFICIAL EM RAZÃO DO 
FALECIMENTO DE FRANCISCO ABEL BEZERRA, EX-
VICE-PREFEITO DE PIO IX-PI.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX/PI, no uso de suas atribuições, constantes da 
Constituição Federal de 1988 e a Constituição do Estado do Piauí e as demais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, no uso de seu poder/dever: 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º.  É declarado luto oficial no Município de Pio IX, pelo período de 03 dias, 
contados da data de 30 de agosto de 2022, em sinal de pesar pelo falecimento de 
FRANCISCO ABEL BEZERRA, EX-VICE-PREFEITO DE PIO IX-PI e 
exemplar cidadão pionenese. 
 
Parágrafo Único - Durante o período citado no “caput” deste artigo, as bandeiras 
deverão ser hasteadas a meio mastro, como homenagem póstuma a este honrado 
cidadão piononense.  

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor em 30 de agosto de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de PIO IX/PI, aos 30 de agosto de 2022. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 


